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O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.371, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por 
anulação de dotação.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 9, 
inciso I, alínea “a”, da Lei Municipal nº 5.301, de 23 de 
novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar por anulação no orçamento municipal 
do exercício de 2017, no valor de R$ 68.292,87 nas 
seguintes dotações:
	SECR. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

48	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  2.088,87

49	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  2.300,00

	0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

140	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  13.100,00

146	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  26.000,00

209	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  1.200,00

211	 3.3.90.14.00	DIÁRIAS - CIVIL	  1.200,00

	0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

343	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  10.300,00

	0040	 A S P S

	 SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO RURAL

393	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  104,00

	0001	 Recurso Livre

	 SEC. MUN. DESENVOLV ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

443	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  11.000,00

	0001	 Recurso Livre

	SEC DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

615	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  1.000,00

	0001	 Recurso Livre

Art. 2º O crédito acima descrito será aberto com as 
seguintes reduções:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

180	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  -1.200,00

	Fonte Recurso	 0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE

4511	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  
-12.000,00

	Fonte Recurso	 1050

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

300	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-54.988,87

	Fonte Recurso	 0040

	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

409	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  -104,00

	 Fonte Recurso	 0001

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de 2017.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	 IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração
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